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Ofício  nº 1093/17/DL                  
                                                                          Sapucaia do Sul, 23 de junho de 2017.

A Sua Excelência o Senhor
Prefeito Luis Rogério Link ( Dr. Link)
Prefeitura Municipal 
Sapucaia do Sul- RS

Assunto: Autógrafo.

                        Senhor Prefeito,

1. Dirigimo-nos a Vossa Excelência, na forma do art. 60, da LOM, para encaminhar o
incluso AUTÓGRAFO que – “Institui a campanha de prevenção a acidentes do trabalho e doenças
ocupacionais, denominada 'abril verde', no Município de Sapucaia do Sul e dá outras providências”.

2. PROC. nº 20.287/179/2017 – Origem da Vereadora Imilia de Souza – PROJETO DE
LEI  LEGISLATIVO  nº  037/2017  -  que  em  Sessões  Plenárias  Ordinárias,  realizadas  no  dia
22/06/2017, foi aprovado por unanimidade, em 1ª e 2ª discussão e votação.

                        Atenciosamente,

                                        
                                                           NELSON BRAMBILA
                                                               Vereador Presidente 

 CARLOS EDUARDO SANTANA
                  (MANINHO)
           Vereador Secretário  
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PROJETO DE LEI 

“Institui a campanha de prevenção a acidentes do trabalho e

doenças  ocupacionais,  denominada  'abril  verde',  no

Município de Sapucaia do Sul e dá outras providências”. 

 Prefeito de Sapucaia do Sul, faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu, com
fundamento no  art.  82,  inc.  III,  da Lei  Orgânica  do Município  e  nos artigos  29,  inciso  V e  39,  §4º  da
Constituição Federal, sanciono e promulgo a seguinte: 

LEI

Art.  1º.  Fica  instituída  a  campanha  de  prevenção  de  acidentes  do  trabalho  e  doenças  ocupacionais,

denominada  “Abril  Verde”  a  ser  comemorada  anualmente  em  abril,  com  o  objetivo  de  sensibilizar  a

população quanto à importância da prevenção dos Acidentes de Trabalho e Doenças Ocupacionais.

Parágrafo único. O símbolo da campanha aludida no “caput” deste artigo será “um laço” na cor verde.

Art.  2º. Durante  o  mês  de  campanha,  o  objetivo  será  divulgar  os  direitos  assegurados  na  Portaria

3.214/1978 e legislação esparsa.

Art. 3º. A campanha, a ser comemorada anualmente em abril, passa a integrar o Calendário Oficial de Datas

e Eventos do Município de Sapucaia do Sul, da mesma forma o tema poderá ser incluído no calendário

escolar.

Art. 4º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Prefeitura Municipal de Sapucaia do Sul
___________________________________________________________
Sala Tiradentes, Sapucaia do Sul, 23 de junho de 2017.    

NELSON BRAMBILA
                                                               Vereador Presidente 

 CARLOS EDUARDO SANTANA
                  (MANINHO)
           Vereador Secretário  
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